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Projeto ÁGAPE (Igreja IMUB Renascer) não apresentou CNPJ 0,0

ELIMINADA - A proposta do proponente não se 
adequa a nenhum dos requisitos estabelecidos no 
item 7.4.4 do edital. Além disso, a inscrição foi feita 
como Pessoa Física. 

Organização Social Amalgamar For-
mação Popular Consultoria Advocacy e 
Interseccionalidade

440.162.57/0001-07 0,0
ELIMINADA - A proposta da entidade não se ade-
qua a nenhum dos requisitos estabelecidos no item 
7.4.4 do edital.

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2025
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA DA PARAÍBA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Fundação Paraibana de 
Gestão em Saúde - PB SAÚDE

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022/CODATA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2025

 O Diretor Presidente Da Companhia De Processamento De Dados Da Paraíba - CODATA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, artigo 19, com fulcro no artigo 37, inciso 
II, da Constituição Federal, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO para os candidatos 
abaixo relacionados, classifi cados e aprovados no Concurso Público para provimento de cargos do quadro 
de empregados da CODATA, conforme homologação publicada no Diário Ofi cial do Estado, edição do 
dia 18 de março de 2023. 
1. Dos Candidatos Convocados
1.1. Convocados para as vagas destinadas para a Ampla Concorrência

CARGO: 50012 - ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - INFRAESTRUTURA DE REDES
Classifi cação Inscrição Nome Nota Final
12º 925023 SERGIO RAFAEL SOARES FRAGOSO 104
13º 980068 VALTER BEZERRA LIMA JUNIOR 104

CARGO: 50013 - ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
Classifi cação Inscrição Nome Nota Final
8º 907240 ARLANILTON BEZERRA FALCAO 90
9º 904409 RAFAEL PONTES BRITO 83

CARGO: 50021 - ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - ECONOMIA, CONTABILIDADE, ADMINISTRAÇÃO, 
RECURSOS HUMANOS, DIREITO
Classifi cação Inscrição Nome Nota Final
7º 905104 EVENLLYN KALIANNE NASCIMENTO DA SILVA 116

CARGO: 50031 - TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Classifi cação Inscrição Nome Nota Final
26º 982093 MICAEL FELIPE DOS SANTOS 116
27º 911668 HÁRRISON LEÃO FERREIRA 115
28º 933648 FRANCISCO DE ASSIS COSTA DE ALBUQUERQUE JÚNIOR 115
29º 925000 ALAN BARBOSA 115

CARGO: 50041 - TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Classifi cação Inscrição Nome Nota Final

8º 971541 EMMANUELLE GOMES BRASIL AGRA 124

 FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE 

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2025/00630

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003.2025
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS MÉDICOS DE 
CIRURGIA CARDIOVASCULAR
A FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE, Fundação Pública de Direito 
Privado, por meio de sua Agente de Contratação, Lyandra Souza Lima, designada pela Portaria nº 
006/2025, torna público para conhecimento dos interessados, a realização de Credenciamento, nos termos 
do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS).
O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente no portal da 
PB SAÚDE através do link https://pbsaude.pb.gov.br/regulamento-proprio/editais-para-a-selecao-de-
-fornecedores-2024.
Em caso de dúvidas, consultas com a Comissão de Credenciamento, no horário das 8h às 12h e das 
13h30min às 16h30min, nos telefones: (83) 3229-9585, ou pelo e-mail: pbsaudecredenciamento@
gmail.com.

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2025.
LYANDRA SOUZA LIMA
MATRÍCULA Nº 001186

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Companhia de Processamento
de Dados da Paraíba

CHAMADA PÚBLICA

2. Da Documentação   
2.1. Os convocados deverão comparecer a Gerência de Recursos Humanos da CODATA, situado na Rua 
João da Mata, S/N, Jaguaribe, João Pessoa - PB, Centro Administrativo Estadual, no prazo de até 30 
(trinta) dias, a partir desta data, de segunda a sexta-feira, no horário de atendimento da CODATA (das 
8h às 16h), nos termos do Item 3.1, do Edital nº 01/2022/CODATA, do referido Concurso, munidos das 
cópias acompanhandas dos originais para conferência dos documentos elencados no item 2.1 do Edital 
de Convocação nº 01/2023, publicado no Diário Ofi cial do Estado, edição do dia 05 de abril de 2023.  
2.2 O não comparecimento no prazo, bem como, a não apresentação dos documentos de comprovação 
dos pré-requisitos, conforme previsão no Edital nº 01/2022/CODATA implicará na perda defi nitiva do 
direito a vaga, qualquer que seja  o motivo alegado.

João Pessoa/PB, 19 de fevereiro de 2025. 
ANGELO GIUSEPPE GUIDO DE ARAÚJO RODRIGUES

DIRETOR PRESIDENTE

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025
PROCESSO SELETIVO DE ARTESÃOS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO 19º SALÃO 

DO ARTESANATO COM O APOIO DO PROGRAMA DO ARTESANATO BRASILEIRO 
 A Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico, por intermédio da Coordena-
ção Estadual do Programa do Artesanato Brasileiro na PARAÍBA, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo Programa do Artesanato Brasileiro (PAB) através da Portaria Nº 1.007-SEI, de 11 
de junho de 2018, torna público o processo de seleção de interessados em participar do 19º Salão do 
Artesanato com o apoio do PAB no ano de 2025, a ser regido por este Edital e pela legislação aplicável. 
1. DO OBJETO DA SELEÇÃO PÚBLICA 
1.1 O presente edital tem por objeto selecionar produção artesanal de Artesãos Individuais e/ou Mestres 
Artesãos e Entidades Representativas (associação, cooperativa ou grupo produtivo) do artesanato, para 
ocupação de um espaço coletivo com a proposta de divulgar e comercializar produtos artesanais da 
Paraíba na seguinte feira:  
• 19º Salão do Artesanato 
Local:  Pavilhão da Bienal – São Paulo/SP
Período da feira:  21 a 25 de maio de 2025
Estande: 50m² 
1.2 Os artesãos selecionados deverão arcar com as próprias despesas de passagens, traslados, hospedagem 
e alimentação durante todo o período de realização do evento.  
1.3 Ficará sob a responsabilidade do Programa do Artesanato Paraibano transportar as peças de artesanato 
da Paraíba à São Paulo e de São Paulo à Paraíba no caminhão baú doado pelo PAB ou outros meios 
alternativos desde que devidamente acondicionadas, conforme especifi cado no item 12 deste edital. 
1.4 Os selecionados desde já fi cam cientes que eventuais danos, integrais ou parciais, nas peças de 
artesanato decorrentes do transporte serão de sua responsabilidade exclusiva, salvo se o transporte for 
realizado com imperícia ou imprudência, devidamente certifi cada pelas autoridades de trânsito. 
1.5 Os selecionados deverão se comprometer em chegar um dia antes da abertura do evento para a mon-
tagem do estande e retornar a sua cidade natal um dia depois do término do evento para a desmontagem 
do estande. 
2. DAS OPORTUNIDADES 
2.1 Serão selecionadas para este edital produções artesanais, sendo estas representadas por Artesãos Indi-
viduais e/ou Mestres Artesãos e Entidades Representativas (associação, cooperativa ou grupo produtivo).
2.1.1 As oportunidades oferecidas devem ser de, no mínimo, 05 (cinco) vagas para Artesãos Individuais 
e/ou Mestres Artesãos e Entidades Representativas (associação, cooperativa ou grupo produtivo), con-
siderando um estande de 40m².
• 19º Salão do Artesanato
Quantidade de oportunidades: 06
Estande: 50m² 
2.1.2 Do total de vagas oferecidas, 1 (uma) vaga é destinada a Mestre Artesão com Carteira Nacional 
de Mestre Artesão válida. 
2.1.3 Sendo destas 20% ofertadas a Entidades Representativas (associação, cooperativa ou grupo pro-
dutivo), levando-se em consideração a geração de renda e benefi ciamento de mais artesãos e famílias 
envolvidas no processo de produção artesanal. 
2.1.4 Do total de vagas ofertadas, um mínimo de 10% será destinado a artesão com defi ciência (PCD) 
ou por grupos com composição de maioria (metade ou mais) de PCD.
2.1.5 Do total de vagas ofertadas, um mínimo de 10% será destinado a artesão indígenas ou grupos 
indígenas. 
2.1.6 Do total de vagas ofertadas, um mínimo de 10% será destinado a artesão quilombolas ou grupos 
quilombolas.
2.1.7 Poderão ser selecionados artesãos das seguintes classifi cações, de acordo com a Base Conceitual do 
Programa do Artesanato Brasileiro: arte popular; artesanato tradicional; artesanato de referência cultural; 
artesanato contemporâneo-conceitual; artesanato indígena e artesanato quilombola. 
3. DO OBJETIVO DA SELEÇÃO
3.1 O presente processo seletivo tem como objetivo principal promover a difusão do artesanato brasi-
leiro, por meio do apoio a mestres, artesãos e entidades, com o intuito de fomentar a comercialização e 
a valorização da produção do artesanato. Visa, também, a integração de artesãos de diversas regiões do 
Brasil, incentivando a difusão de suas produções em um ambiente colaborativo e de visibilidade nas feiras.
3.2 Para fi ns deste Edital, são utilizadas as defi nições que seguem, em conformidade com a Portaria 
SEI nº 1.007, de 2018 que Institui o Programa do Artesanato Brasileiro, cria a Comissão Nacional do 
Artesanato e dispõe sobre a base conceitual do artesanato brasileiro.
3.2.1 Programa do Artesanato Brasileiro: vinculado ao Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte, o programa tem como objetivo de coordenar e desenvolver atividades 
que visem a valorizar o artesão brasileiro, elevando o seu nível cultural, profi ssional, social e econômico, 
além de desenvolver e promover o artesanato e a empresa artesanal (Decreto de 21 de março de 1991).
3.2.2 Artesão Profi ssional: é toda pessoa física que, de forma individual ou coletiva, faz uso de uma ou 


